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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nt 119,DE 23 MARÇO DE 1995 
... .I! 
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" DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVCOORES 
E DÁ OUTRAS PHOVIDf:NCIAS . 

O PREFEITO NUNICIPAL DE !o\AREGHAL FLOHlANO, 

ES1' AOO DO ESP i Rl'l'O SANTO ; · •d 1 • . !, .. 1~1, . ~,., . '• 
Faz sabe r que a câmara t-lun~c ipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei : 

'~trt. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo 

Municipal autorizado a efetu~~ a contrutaçio 
de se rvidores , por tempo determinado , para execução de tr'abalhos 

, 
na area educacional . 

§ 11 - Para efeito da prf>sente L~l, constdP.r::t 
se trabalhos essenciais as funções de Profes

sores, Secretárta Escolar , Servente e Guarda Municipol. 

§ 22 A data determi roada par·a t ennino 
do contrato é de 31 de dezembro d~ 1995 . 

Art. 212 - O pessoal contratado por força 
da pr'esente Lel, ser~ regido pela Co r•solldaç~o 

das Leis do 'I' r•abalho (CLT) , sendo-lhes assegurado todos os 
direitos trabalhistas em vigor. 

Art . 32 - Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicaçio , r e troagindo seus efeitos 
~~~~ à lV de rnarço de 1995 . ; 11 
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